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TEOR
Remaneja recursos para a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, visando a realização
de convênio do Estado com a Prefeitura Municipal de Jundiaí, CNPJ. 45.780.103/0001-50, para a realização
de obras de iluminação pública em trecho urbano da Rodovia Presidente Tancredo Neves (SP 332), situado
em Jundiaí.

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

DESENVOLVIMENTO REGIONAL INTEGRADO

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade prever dotação orçamentária que possibilite ao Estado prestar o
imprescindível apoio ao Município de Jundiaí, para que o mesmo possa implantar a pretendida iluminação
pública na Rodovia Presidente Tancredo Neves (SP 332), no trecho em que a mesma corta o seu perímetro
urbano.

Trata-se de local de tráfego intenso e que, no período noturno, fica totalmente às escuras, colocando em
risco a segurança e a integridade dos veículos e transeuntes que circulam pelo local.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

1700

1

2

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) PEDRO BIGARDI - PC DO B
DEPUTADO(A)  LECI BRANDÃO - PC DO B

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 27969  30/10/2012 11:35:00

Nº 0589/2012

4650/2012

Produto: CONVÊNIOS FIRMADOS (unidade) 750

Produto:  () 

ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

BARROS MUNHOZ


